ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVIGO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N°.02/2014

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragbes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 com a Portaria MEC n° 168 de 07 de
margo de 2013 e suas alteragdes conforme Portaria MEC n°® 114 de 07 de fevereiro de
2014 e com a Resolugéo n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de
2012, que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizagdo para oferta de curso
e programas de Educacéo Profissional, no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produto
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagoégico n® 02/2014 de 22 de abril de 2014;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, a notéria ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos
no Estado e na Cidade do Recife e adjacéncias, com alto grau de exigéncia
quanto ao perfil formativo e qualidade técnica;

3. O atendimento as condi¢cdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execucdo do curso Técnico em Estética do Eixo Tecnologico Ambiente e Salde,
na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2014;

4. A existéncia de demanda para o curso técnico e atendimento aos critérios
definidos pela legislacdo vigente, em consonancia com o que dispde as Diretrizes
Curriculares Nacionais para Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta do curso TECNICO EM ESTETICA com carga horaria
de 1300 horas, do Eixo Tecnolégico Ambiente e Saude para a Unidade de Educacéo
Profissional de IMAGEM PESSOAL - UIP situada a Avenida Visconde de Suassuna, n°
500 Santo Amaro Recife — PE, CNPJ n°® 03.485.324/0001-55 o curso técnico de nivel
médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade
com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 22 de abril de 2014
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